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PORTARIA Nº 0421/2023                                                                  EM, 08 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE
ABREU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”,
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E
CONSIDERANDO O DISPOSTO NAS LEIS
FEDERAIS Nº 8.666/1993, 10520/2002 E
14.133/2021;

;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 2.202/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Permanente de
Licitação/Contratação 01, presidida pelo primeiro, podendo o último atuar como Vice-
Presidente: Régis Silva Bento, matrícula nº 6154; Débora Heringuer de Moura Pina, matrícula
nº 2562; Daniela Maia Pegado Freitas Guimarães, matrícula nº 13.859; Débora da Silva Aguiar,
matrícula nº 6092.

Art. 2º - Nas licitações sob a modalidade pregão considerar-se-á o primeiro como Pregoeiro e
os demais como membros da equipe de apoio, podendo o último atuar como Pregoeiro
Substituto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especial a Portaria nº 0985/2022.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO


